
 
Portal de Legislação do Município de Victor Graeff / RS

LEI MUNICIPAL Nº 1.861, DE 23/06/2020 
DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO E SOBRE O PAGAMENTO DO SUBSÍDIO DE PREFEITO, DE VICE-PREFEITO E DE

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS PARA A LEGISLATURA 2021 A 2024, NO MUNICÍPIO DE VICTOR GRAEFF.

Gabinete Do Prefeito

Gabinete Do Prefeito

CLAUDIO AFONSO ALFLEN, Prefeito Municipal de Victor Graeff/RS, no uso de suas atribuições
legais. Faz saber a todos que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu Sanciono e publico a
seguinte Lei:

Art. 1º O subsídio mensal do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, para o período de 1º de janeiro
de 2021 a 31 de dezembro de 2024, no município de Victor Graeff, é fixado de acordo com os seguintes valores:
   I - Prefeito: R$ 16.433,59 (dezesseis mil, quatrocentos e trinta e três reais, cinquenta e nove centavos);
   II - Vice-Prefeito: R$ 8.216,79 (oito mil, duzentos e dezesseis reais, setenta e nove centavos);
   III - Secretários Municipais: R$ 5.509,97 (cinco mil, quinhentos e nove reais, noventa e sete centavos).
   § 1º No caso de substituição do Prefeito, durante seus impedimentos legais, licenças e ausências, o Vice-Prefeito
receberá proporcionalmente aos dias de titularidade do cargo, o valor do subsídio mensal previsto no inciso I.
   § 2º As férias do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais observarão as seguintes regras:
      I - serão gozadas em períodos de 30 dias, a partir de 1º de janeiro de 2022;
      II - serão remuneradas com adicional de um terço, calculado sobre o valor do respectivo subsídio mensal;
      III - as férias equivalentes ao período de 1º de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024, serão indenizadas a
partir de janeiro de 2025.
   § 3º É facultado, ao Prefeito, quando for servidor titular de cargo, emprego e função, optar pela sua remuneração de
origem.

Art. 2º O valor do subsídio mensal de Prefeito, de Vice-Prefeito e de Secretários Municipais será anualmente revisado
com o mesmo índice e na mesma data em que for realizada a revisão geral da remuneração dos servidores do
município.
   Parágrafo único. No ano de 2021, a revisão do subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais
será proporcionalmente ao número de meses computados do mês de janeiro até o mês da revisão geral anual dos
servidores do município.

Art. 3º O valor do subsídio mensal de Prefeito e de Vice-Prefeito não poderá ser alterado durante a legislatura.
   Parágrafo único. A revisão prevista no art. 2º desta Lei não é considerada como alteração de valor do subsídio
mensal, limitando-se a assegurar a irredutibilidade da remuneração, em relação ao valor de origem.

Art. 4º O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais contribuição, no período a que se refere esta Lei, para o
Regime Geral de Previdência Social, observadas as regras previstas na legislação federal previdenciária.
   Parágrafo único. No caso de o Prefeito, de Vice-Prefeito ou de Secretários Municipais ser titular de cargo efetivo, a
contribuição será feita para o respectivo Regime Próprio de Previdência Social, observadas as regras da legislação
previdenciária aplicável ao caso.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2021, cessando seus efeitos em 31 de dezembro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICTOR GRAEFF, aos 23 dias do mês de Junho do ano de
2020.

CLAUDIO AFONSO ALFLEN
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MARCELO BOHN
ASSESSOR JURIDICO


